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1 DAS VAGAS PARA MONITORES  

 

 

 

Quadro 01: Referente as vagas para monitores e seus respectivos componentes curriculares 

PROFESSOR (A) COMPONENTE CURRICULAR BOLSA VAGA 

VOLUNT. 

Adriana Gaião 

adrianagaiao@uol.com.br 

 

Psicopatologia da Infância e da 

Adolescência I 

 

 1 

Psicopatologia da Infância e da 

Adolescência II 

 

1 1 

Andréia Escarião 

aescariao@gmail.com 

 

Jogos, Brinquedos e Brincadeiras 

Infantis 

 1 

Carla Minervino 

carla.minervino@academico.ufpb.br 

 

 

Avaliação Psicopedagógica II 

 

  

1 

Eder Dantas 

ederdant@hotmail.com 

 

 

Psicossociologia e Aprendizagem 

 2 

Goretti Fonseca 

gorettifonseca@ufrb.edu.br 

Métodos e Técnicas Pedagógicas 

na Psicopedagogia 

 

1  

Técnicas de Intervenção 

Psicopedagógica I 

 

 1 

Técnicas de Intervenção 

Psicopedagógica II 

 

 1 
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Fonte: Informações dos professores responsáveis pelos componentes curriculares acima citados. 

 

 

2. DAS INCRIÇÕES  

 

2.1 As inscrições serão realizadas no período de 18 de julho a 20 de julho de 2022, pelo 

SIGAA; 

  

2.2 O discente poderá se inscrever para a seleção em mais de 1 (um) componente curricular, 

mas só poderá ser selecionado em 1 (um); 

 

2.3 No ato da inscrição, o candidato deve ficar atento ao tipo de seleção que o professor 

orientador de cada componente curricular está propondo.  

 

2.4. O histórico acadêmico deve ser enviado para o e-mail do professor responsável pelo 

componente curricular; 

 

2.5 No caso da aprovação, os alunos serão cadastrados no SIGAA, após convocação, estes 

devem aceitar ou recusar a monitoria e atualizar os seus dados bancários. 

 

3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO  

 

3.1 Somente pode se candidatar o aluno que já tenha cursado o componente curricular 

pretendido e que tenha obtido média igual ou superior a 7,0 (sete); 

 

3.2 O candidato deverá ter disponível 12 horas semanais para realizar as atividades de 

monitoria; 

 

3.3 A condição de reprovado na disciplina objeto da Monitoria, ou em qualquer outra que lhe 

seja pré-requisito, constitui impedimento para a inscrição no processo seletivo. 

 

4. ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

 

4.1 Carta de Intenção ou prova (N1). 

4.2 Entrevista (N1). 

4.3 Nota obtida na disciplina (N2), a qual concorre. 

4.4 Coeficiente de Rendimento Acadêmico (CRA). 

Nájila Bianca 

najilabianca@gmail.com 

 

Pesquisa Aplicada à 

Psicopedagogia 

1  

Renan Monteiro 

renanpmonteiro@gmail.com 

 

Linguagem e Cognição 

 

 2 

7 professores 10 componentes curriculares 

 

03 10 
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4.5 Os critérios acima serão calculados conforme a seguinte expressão: 

                              M = 3N1 + 2N2 + CRA   

                                                           6 

4.6 A nota da carta de intenção poderá ser somada com a nota da entrevista (caso o 

professor opte por fazê-la), em seguida dividida por 2. 

4.7 O professor orientador poderá optar por realizar prova. 

4.8 Caso o professor orientador opte pela carta de intenção, esta deverá ser enviada para o 

e-mail do professor responsável, dentro do prazo de inscrição estabelecido no Cronograma (anexo I). 

A carta de intenção precisará: (1) ter no máximo 4000 caracteres, incluindo espaçamento; (2) conter 

uma apresentação geral sobre os aspectos da vida pessoal e acadêmica que sejam relevantes para a 

candidatura à monitoria na disciplina em pauta; (3) demonstrar o conhecimento do candidato sobre a 

área de interesse; (4) mencionar as contribuições que a experiência com a monitoria poderá oferecer.  

 

5. ENTREVISTAS 

 

       6.1 As entrevistas serão realizadas no período de 22 a 26 de julho de forma remota ou 

presencial, de acordo com a definição de cada professor orientador.  

 

Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação de Monitoria do curso de Psicopedagogia.  

 

João Pessoa, 18 de julho de 2022. 

Andréia Dutra Escarião 
Coordenadora de Monitoria do Curso de Psicopedagogia 
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ANEXO 1 – CALENDÁRIO DA SELEÇÃO DE MONITORIA  

DO CURSO DE PSICOPEDAGOGIA 

 

ATIVIDADES 

 

DATA 

Lançamento do Edital. 

 

18/07/2022 

Inscrição on line (SIGAA). 

 

18/07/2022 a 20/07/2022 

Envio da carta de intenção para o e-mail do professor responsável 

pelo componente curricular. 

18/07/2022 a 21/07/2022 

Período de entrevistas (caso o professor (a) opte por essa modalidade 

de avaliação). 

22/07/2022 a 26/07/2022 

Período para inserção de notas da seleção e convocatória, via 

SIGAA, pelo Coordenador e aceite dos Monitores, via SIGAA do 

discente. 

Até 01/08/2022 

Período de aceite do Projeto de Ensino de Monitoria, via SIGAA, 

pelos discentes selecionados à vaga de monitor. 

01/08/2022 a 08/08/2022 

Início da atuação dos monitores. 

 

09/08/2022 

Término previsto da atuação dos monitores. 

 

Final do período letivo 

2022.1 

Prazo para envio dos Relatórios Finais dos discentes e docentes. 

 

05/12/2022 a 14/12/2022 

 

 


